
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº              , DE 2023

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO e OUTROS)

Solicita informações ao Senhor Ministro

da  Justiça  e  Segurança  Pública,  Flávio

Dino,  a  respeito  das  providências

adotadas pelo Governo Federal em face

das operações  policiais  que evidenciam

suposta  colaboração  entre  ONGs  e  o

tráfico de drogas.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art.  50 da Constituição

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que

sejam solicitadas  informações  ao Senhor Ministro  da Justiça e  Segurança Pública,  Flávio

Dino,  a  respeito  das  providências  adotadas  pelo  Governo Federal  em face  das  operações

policiais que evidenciam suposta colaboração entre ONGs e o tráfico de drogas.

Em face de recentes notícias sobre investigações policiais, no Rio de Janeiro,

que levaram à descoberta  de supostas  colaborações  entre  determinadas Organizações Não

Governamentais  e facções criminosas ligadas ao tráfico de drogas1,  cabe questionar o que

segue:

1) O  Ministério  tem  ciência  dos  fatos  referidos?  Se  sim,  como  está

colaborando com as investigações?

2) Atualmente, o Governo Federal mantém algum tipo de relação com a ONG

Multiplicação  Social,  apontada  na  notícia  referida?  Se  sim,  quais

providências estão sendo tomadas quanto a isso?

3) Haja  vista  se  tratar  de  instituições  privadas  que  prestam  serviços  de

interesse público, contam com a possibilidade de colaboração, inclusive de

natureza pecuniária, do Estado, o Governo Federal possui um plano para

restringir tais contribuições, em casos como o do exemplo em comento,

dado que poderia se configurar, caso provadas as acusações, grave atentado

contra o princípio da moralidade na Administração Pública?

4) Em sendo  a  resposta  à  pergunta  anterior  positiva,  quais  medidas  estão

sendo vislumbradas?

1 Disponível em: <https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/descoberta-de-bunker-do-trafico-
escancara-proximidade-de-ongs-com-o-crime-organizado> Acesso em: 29 mai. 23.
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5) Atualmente,  o Ministério da Justiça e Segurança Pública,  ou algum dos

órgãos  estatais  a  ele  vinculados,  faz  o  controle  e  a  investigação  dos

antecedentes ligados ao exercício e às finalidades de ONGs com as quais o

Poder Público mantém relação de interesse público?

JUSTIFICAÇÃO

Diante de recentes notícias2 de investigações da Polícia Civil do Rio de Janeiro

que  teriam descoberto  atividades  relacionadas  ao  tráfico  de  drogas  que  funcionariam em

colaboração  com  ONGs  e/ou  que  utilizariam  do  seu  espaço  físico,  faz-se  necessário

questionar o Governo Federal acerca das relações mantidas com organizações, a exemplo da

ONG Multiplicação Social (citada na notícia), haja vista ser inadmissível que qualquer tipo de

colaboração por parte do Estado, mesmo que de interesse público, seja continuada em tais

condições.

Um dos mais importantes princípios da Administração Pública é o da moralidade,

que veda e torna nula qualquer tipo de atitude que vá contra os valores éticos e a retidão nas

relações que o Poder Público mantém, inclusive com particulares. Sendo assim, é de grave

importância que o Governo Federal se posicione no sentido do cumprimento dessa norma no

caso concreto em comento.

Assim sendo, este Requerimento tem por missão o esclarecimento de tais fatos e o

acesso,  por  parte  do  Poder  Legislativo  –  a  quem  compete  a  fiscalização  da  função

administrativa  estatal  –  do  atual  status de  colaboração  entre  a  ONG  que  figura  como

investigada e das ações de controle que existem, específica ou genericamente, no âmbito do

Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Sala das Sessões, 29 de maio de 2023.

Deputada CHRIS TONIETTO

PL/RJ

2 Ibidem.
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Requerimento de Informação
(Da Sra. Chris Tonietto)

 

 

Solicita informações ao Senhor

Ministro da Justiça e Segurança Pública,

Flávio Dino, a respeito das providências

adotadas pelo Governo Federal em face

das operações policiais que evidenciam

suposta colaboração entre ONGs e o

tráfico de drogas.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239355849100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 2  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)
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